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RECURSO DE OFÍCIO 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de remessa de ofício originada pelo deferimento do pedido de revisão 

de lançamento de ITBI referente imóvel situado na Rua Doutor Aloysio Tavares 

Picanço, Qd 02-lt 02A,–Piratininga- Niterói, averbado nesta Secretaria sob o nº 

2635845., que alterou a base de cálculo do referido imposto de R$ 212.829,00 

para R$ 191.546,10 

O deferimento do pedido baseou-se em parecer da Coordenação de ITBI de fls. 

58 e em avaliação imobiliária de fl.20. 

Da decisão de procedência do pedido tomou ciência o contribuinte em 21 de 

agosto de 2019, tendo-lhe sido emitido guia de pagamento do ITBI no valor de 

R$ 957,73, já de acordo com a nova mensuração de sua base de cálculo. 

É o relatório. 

O contribuinte logrou provar que a avaliação inicialmente efetuada ignorou 

aspectos fundamentais do imóvel, notadamente sua inclinação negativa, que 

afetou negativamente seu valor de mercado. 

Detectada a omissão no procedimento de avaliação, as provas juntadas aos 

autos pela requerente subsidiaram uma nova avaliação na qual restou 

verificado que o efetivo valor de mercado do imóvel é de R$ 191.546,10. 

Dessa forma, no que se refere à matéria devolvida para análise pelo Recurso de 

Ofício, não merece reparo algum a decisão, pois pugnou pela adequação do 

valor do imóvel ao valor de mercado, devidamente apurado conforme as 

diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, em especial a 
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NBR-14.653 (Avaliação de Bens – Procedimentos Gerais) e NBR-14.653-2 

(Avaliação de Bens – Imóveis Urbanos). 

Verificou-se no bojo do presente processo que o valor do imóvel estipulado pela 

Secretaria de Fazenda encontrava-se em descompasso com o valor de mercado 

e, portanto, demandava adequação. 

A busca pela correta mensuração do valor venal do imóvel resultou no 

reconhecimento de sua supervalorização com o consequente deferimento do 

pedido de revisão.  

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso de Ofício e 

seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se o valor declarado pelo contribuinte, 

conforme decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 20 de janeiro de 2020. 

 

  

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 16/01/2020 16:52

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 16/01/2020 16:52
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 Ao

Conselheiro Roberto Curi para emitir relatório e voto nos autos, observando prazos do regimento interno
deste Conselho.

                                             FCCN, em 28 de janeiro de 2020 

 

Documento assinado em 30/01/2020 11:32:56 por CARLOS MAURO NAYLOR - FISCAL DE
TRIBUTOS / MAT: 2331403
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PROCESSO 030/019105/2019
BRUNNA FUOCCO SERPA RIBEIRO
RECURSO DE OFÍCIO

 

                                                    : - ITBI – REVISÃO DE LANÇAMENTO. SE AEMENTA
REVISÃO REALIZADA PELA                                                                        MUNICIPALIDADE SE
CODADUNA COM A IMPUGNAÇAO OFERECIDA                                                                       
NO MOLDE A SATISFAZER O CONTRIBUINTE QUE NÃO OFERECEU                                       
                                    RECURSO CONTRA ESTA DECISÃO, ELA DEVE SER MANTIDA.             
                                                                      RECURSO DE OFÍCIO QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 

 

Senhor Presidente e demais conselheiros,

                                                   Trata-se de Recurso de Ofício em decorrência da decisão da
municipalidade que reduziu o valor do ITBI relativo à venda do imóvel situado na Rua Doutor Aloisio
Tavares Picanço, Quadra 02, Lote 02-A, Piratininga, Niterói, averbado nesta Secretaria sob o nº
263.584-5, reduzindo de R$ 212.829,00 (duzentos e sessenta e três mil, quinhentos e oitenta e quatro
reais) para R$ 191.546,10 (cento e noventa e um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e dez centavos),
atendendo parcialmente a impugnação oferecida.
                                                   O deferimento parcial baseou-se no parecer da CITBI (fls. 58) como
também em avaliação imobiliária (fls. 20).
                                                   Da decisão de procedência tomou ciência o contribuinte em 21/08/2019,
tendo sido emitida a guia para o pagamento do ITBI no valor de R$ 957,73 (novecentos e cinquenta e sete
reais e setenta e três centavos) de acordo com a nova mensuração de sua base de cálculo.
                                                   É o relatório, passo ao voto.
                                                   No caso em questão o contribuinte exercendo-se deste seu direito,
insurgiu contra o valor arbitrado, provando que a avaliação inicialmente efetuada ignorou aspectos
fundamentais do imóvel, notadamente sua inclinação negativa, que afetou negativamente seu valor de
mercado. Detectado a omissão no procedimento de avaliação, as provas juntadas aos autos pelo
Contribuinte subsidiaram uma nova avaliação no qual restou verificado que o efetivo valor de mercado é
de R$ 191.546,10 (cento e noventa e um mil, quinhentos e quarenta e seis reais e dez centavos).
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                                                    Verificou-se no bojo do presente processo que o valor do imóvel
estipulado pela Secretaria de Fazenda encontrava-se em descompasso com o valor de mercado, e,
portanto, demandava adequação.
A busca pela correta mensuração do valor venal do imóvel resultou no reconhecimento de sua
supervalorização com o consequente deferimento do pedido de revisão.
                                                    A Representação Fazendária acompanha aquela decisão por considera-la
correta não merecendo reparo algum, pois pugnou pela adequação do valor do imóvel ao valor de
mercado, devidamente apurado, conforme as diretrizes da Associação Brasileira de Normas Técnicas –
ABNT, em especial a NBR.150643 (Avaliação de Bens – Procedimentos Gerais) e NBR.14643-2
(Avaliação de Bens Imóveis Urbanos).
                                                    Mediante ao exposto, é o voto para conhecer do Recurso de Ofício,
consequentemente, não provendo.

                                                                 

                                                           ROBERTO PEDREIRA F. CURI

                                                           CONSELHEIRO/RELATOR
 

 

Documento assinado em 16/09/2020 17:30:37 por ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 216474376
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°. 030/019.105/2019                                      DATA: - 09/09/2020

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.208º SESSÃO                HORA: - 10:00                              DATA: 09/09/2020

PRESIDENTE: - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

CONSELHEIROS PRESENTES
1. CARLOS MAURO NAYLOR 
2. MARCIO MATEUS DE MACEDO
3. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES
4. EDUARDO SOBRAL TAVARES
5. MANOEL ALVES JUNIOR
6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO
7. ROBERTO MARINHO DE MELLO
8. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI
VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03,04,05,06, 07,08)
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )
IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )
VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI 

                                   FCCN, em 09 de setembro de 2020
 

 

Documento assinado em 16/09/2020 15:36:49 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
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  Descrição:   ACÓRDÃO 2466/2020

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  15/09/2020 20:02:11

  Código de
Autenticação:  5EB356511688EDD1-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

PROCESSO 030/019.105/2019
RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: - BRUNNA FUOCCO SERPA RIBEIRO
RELATOR: - ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

 

 DECISÃO: - Por unanimidade de votos foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso de ofício,
mantendo a decisão recorrida.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO N°. 2644/2020

 

                     “ITBI – REVISAO DE LANÇAMENTO. SE A REVISÃO REALIZADA PELA
MUNICIPALIDADE SE COADUNA COM A IMPUGNAÇÃO OFERECIDA NO MOLDE A
SATISFAZER O CONTRIBUINTE QUE NÃO OFERECEU RECURSO CONTRA ESTA
DECISÃO, ELA DEVE SER MANTIDA. RECUROS DE OFÍCIO QUE SE NEGA
PROVIMENTO.”

                             FCCN em 09 de setembro de 2020 

 

 

 

Documento assinado em 16/09/2020 15:36:50 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
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RECURSO: - 030//019.105/2019
BRUNNA FUOCCO SERPA RIBEIRO
RECURSO DE OFÍCIO
MATÉRIA: - ITBI

Senhora secretária,

                   Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso de
ofício, mantendo a decisão recorrida.

                   Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3.368/2018.

                  FCCN, em 09 de setembro de 2020.

 

 

Documento assinado em 16/09/2020 15:36:51 por FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2351724
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Ao
FCAD

Senhora Subsecretária,

 

                Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº. 9735/2005 (Regimento Interno
odo Conselho de Contribuintes) solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº 2644/2020: - “ITBI – REVISAO DE LANÇAMENTO. SE A REVISÃO
REALIZADA PELA MUNICIPALIDADE SE COADUNA COM A IMPUGNAÇÃO OFERECIDA
NO MOLDE A SATISFAZER O CONTRIBUINTE QUE NÃO OFERECEU RECURSO CONTRA
ESTA DECISÃO, ELA DEVE SER MANTIDA. RECUROS DE OFÍCIO QUE SE NEGA
PROVIMENTO.”

                FCCN em 16 de setembro de 2020
 

 

Documento assinado em 16/09/2020 16:47:12 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Á FGAB,
Senhora Secretária,

 

 

 

 

 

               Tendo em vista decisão do conselho de contribuintes cuno Acórdão foi publicado em diário
oficial em 10 de outubro do corrente, encaminhamos o presente, solicitando apreciação de vossa senhoria,
face ao que dispõe o art. 86, inciso II da Lei nº 3368/2018.

               FCCN, em 14 de outubro de 2020  

 

Documento assinado em 14/10/2020 19:54:18 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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